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Data da 
Apresentação: 

04/08/2011 

 

Ementa: Altera o § 3º do art. 27 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993, que "dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos 
portos organizados e das instalações portuárias e dá outras 
providências", a fim de excluir a aposentadoria como causa da 
extinção da inscrição no cadastro e no registro do trabalhador 
portuário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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